
GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

EMENDA ADITIVA AO
PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021,
QUE INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO
MUNICÍPIO DO RECIFE
PARA O PERÍODO DE 2022
A 2025.

Art. 1º Adiciona-se descrição à Ação 2.289 - GESTÃO DO CONTROLE
URBANO, do Programa 1.310 - REQUALIFICAÇÃO, AMPLIAÇÃO E
REORDENAMENTO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS, que terá a seguinte redação:

“Requalificação do comércio popular
Produto - Equipamentos implementados
Unidade de medida - Unidade
Meta física - 100 (2022)
Meta física - 300 (2032/2025)
Localização - Município"

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa incluir no projeto/atividade “Gestão do Controle
Urbano”, do programa “Requalificação, Ampliação e Reordenamento dos
Espaços Públicos”, a descrição “Requalificação do comércio popular”.

Está em desenvolvimento, na cidade do Recife, diversos projetos de
requalificação do comércio popular, como a requalificação do comércio popular
do entorno do campus da UFPE com a construção de mais de 100 quiosques; o
setor de comércio popular da rua 7 de setembro, entre outros.
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A crise econômica desencadeada pela pandemia da COVID-19 so reforçou
a importância de se investir no comércio popular, segundo dados do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 68% dos trabalhadores que ficaram
sem trabalho no segundo trimestre de 2020 tinham postos informais.
Levantamento do mesmo instituto mostra que, até o fim de 2019, essa categoria
representava 38 milhões de pessoas e, em muitos estados, o número de informais
supera a barreira de 50% do total de trabalhadores.

Dessa forma, é fundamental que esteja prevista na Lei Orçamentária Anual
e no PPA ação adequada para garantir a execução dos projetos de requalificação
do comércio informal.

Ante ao exposto, contamos com a colaboração das digníssimas vereadoras
e dos digníssimos vereadores para aprovação da emenda.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

IVAN MORAES

Vereador do Recife
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